
Prefeitura do Município de São Pedro 
Leinº 4.666 de 5 de fevereiro. de 20625.

Autoriza a abertura de crédito especial..na legislação
vrcamentária do Município, conforme específica e dá

outras providências.

TEIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São

Paulo, noso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que Os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representanies da
CâmaraMunicipal, apróvam:e ele sanciona e promulga a presente lei.

Art 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a-abrir na contadoriamunicipal, no
orçamentovigente; uni crédito especial no valor de R$ 100.060,00 (Cem mil teais), confórme o
detalhamento comabil, justificativae parecer técnico (itens 9.2:01 9.202) em. anexoa esta lei,
que dela fazem parts integranie, independente de transcrição.

Art..2º 0 valor do crédito especial previsto. no. Art. 1º-será cobertó com recursos
provenientesde excesso. de arrecadação,nes termos do Art. 43, 81º, 0 da Leinºd 320/64.

Art, 3º Em confânnidade com o disposto. nos Arts. 41,1;42 43 da Lei nº 4.320/64. fica
autorizada. a suplementação bem como a transferência entre as categorias econômicas das

dotaçõescom códigosde aplicaçãoconsignados no anexo contábil por meio deDecreto.

Art-4º:Pata efeito do que dispõem o Am. 165, caput incisos Le [l, da Constituição
Federal, que versam sobre às leis financeiras de iniciativa do- Município, fica a Contadoria
Municipal autorizada a-proçeder à inglusão do crédito previsto nesta lei nos respectivasprojetos
enos anexos da Lei nº 4,239, de:25/06/2021 e suas alisrações, que aprovou o PPA 2022/2025 e
da Lei nº 4,466; de 27/07/2023, quê estabeleceuàs Diretrizes Orçamentárias para O exercício de
2924, bem assim a contemplár as devidas modificações-na Lei nº 4.52], de 13/12/2025, que
estimou a feceiia e-fixoua despesa do Município de São Pedro pare o exercício de 2024.

Parágrafo. único. Tratando a presente le! de matéria fhanceira de cunho autorizativo,
suss aplicações ficam condicionadas:à edição de Decreto do Executivo que deverá contetnplar
as devidas modificações-noPPA e na LDO, beim como na peça orçamentária, nos termos do &rt.
42 da Lei Federal nº 4320/64, de forma a obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização
estabelecida pelo Egrégio Tribunalde Contes do Estado de São Paulo.

Art-SVEsta T6i entrará em vigor na data da sua publicação. 
Publicado;e registradona Secreiasia Municipal de Governo; Plangjamento e Finanças aos cinço

dias do mesade fevereiro do ano de di é vinte e cinço.[40] WoCeira vÊ. (Em PAI
CASSIOHELLMEISTER CAPELLARI

Secretário Interino



ANEXO:

Artigo42, 8 4º inciso H-da-Lei-nº 4320. 
ESTAÇÃO

aenana Coordenadoriade Meio Amblanta, Agriculturaa Abastecimento.
15867 D14:2/068 - MANUTENÇÃODAS ATIVIDADESDE MEIOAMBIENTE

 TOTAL

 

Er rio 1D0,000,00.    
  400.000,00)



PREFEITURA DE

São PedroO EAPTERRDÁO COMEÇOU    
TtEM 9.2.01 = PARECERTÉCNICO

: Convênio SEMIL=-CusteloCastração - FR OZ CA 8000035 R$ 100.000,00

DECLARAÇÕES|COMPROVANDO PERTINÊNCIA. DO. PEDIDO DE ABERTURA DE cRÉMITOS
ADICIONAIS E QUE 05 MESMOS NÃO IMPLICARÃO EM DESEQUÍLIBRIO FINANCEIRO

ORÇAMENTÁRIO,

Sonxitatros abertura de Crédito especial no valor derR$ 100.000,00, por excesso. de

artêicâdação; devido aliberação de convênio da Secretaria Estadual de Meio. Ambiente,
infraestrutura. e Logística, através -da-Courdenadoria de Defesa e Saúge. Animal, que visa

aumentar o número de castrações de cães e gatos no município e; consequentemente,
diminuir o número de animais abandonados nas ruas, conforme: destacado no Piano de

Trabalho.

São Pedro, 40 de janeiro de 2025 É É Bud

CariofAUugisto Siloto

7BET MA7385AS-XEt
Departamentode Convênios

Gus Volantim Amorat 748 = Centro - São Pecto-SP - CEP. 13520-000

E (os saB-D2IS Se contobilidodefsaopadrospgovbr FECNP). 45.415.998/000]-26 



   Prefeitura do Município de São Pedro
RoValentimi Amaral, 748 — Centro= São Pedro — SP

CNPJ: 48/415:998/0001-98—Telefone: (19).3481-9200

ITEM :2.2:02. PARECER TÉCNICO

VALOR 400.000,00

“ANFORMAÇÃO CONTÁBIL(EQUILIBRIO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO):

informo que para atendimento da despesa solicitada pela Origem sera necessária a abertura de crédito
aolicional (espacial ou suplementar) & que -o-mesmo não implicará em desequilíbrio fiscal, posto que-a
sua cobertura se dará;

- 4) por anulação de dotações orçamentáriasconsignadas no orçamentovigente/especial.

é ; por utilização de saldo de superávif de exercício anterior

t Y. por utilização de excesso de arrecadação decorrente de estimativa de saldo positivo das diferenças
acumuladas mês a mês enirs a arrecadação prevista = a realizada, considerando-se,ainda, a tendência
do exercício.

(x). por utilização de excesso de arrecadação decorrente de repasses de recursos atvindos de
convênioque não onstarão o tesouro municipal.

Em 30/01/2025
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